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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

017/2018 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso
II do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas atualizações posteriores e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa:
CEPLAM CENTRO ESPECIALIZADO EM PLANEJAMENTO E
ADMINISTRACÃO MUNICIPAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ:
27.073.834/0001-83, localizada à Avenida Alberto Maranhão,
número: 1505, CEP: 59.600-195, Bairro: Centro, Cidade:
Mossoró/RN, no valor global de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais), referente ao único item da cotação de preço, referente
capacitação de profissional do setor financeiro para participação
referente ao curso (Administração Financeira Orçamentaria).

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, a Declaração de Dispensa de Licitação da Ilma.
Senhora Rayssa Rafaela de Lima Menezes Chefe de Gabinete
da Câmara de Apodi/RN, determinando que se proceda a
publicação do devido Termo.

Apodi/RN, 22 de agosto de 2018

GENIVAN AIRES DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES
Código Identificador: 41342350

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018

Chefia de Gabinete, da Câmara Municipal de Apodi/RN,
consoante autorização do Sr. GENIVAN AIRES DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal, vem solicitar a abertura do
Processo Administrativo n° 028/2018 relativo à Dispensa de
L ic i tação n°  017/2018 para CAPACITAÇÃO DE
PROFISSIONAL DO SETOR DE FINANCEIRO PARA O
C U R S O  D E  “ A D M I N I S T R A Ç Ã O  F I N A N C E I R A
ORÇAMENTARIA”, junto à empresa: CEPLAM CENTRO
ESPECIALIZADO EM PLANEJAMENTO E ADMINISTRACÃO
MUNICIPAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 27.073.834/0001-83,
localizada à Avenida Alberto Maranhão, número: 1505, CEP:
59.600-195, Bairro: Centro, Cidade: Mossoró/RN, com fulcro no
inciso II do Art 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, tendo por finalidade acima
já mencionadas, de acordo com Memorando da Chefia de
Gabinete da Câmara Municipal de Apodi/RN.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
inciso II do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, que permitem tal procedimento.

Art. 24- É dispensável a licitação:

II–para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de
uma só vez;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Tendo em vista a necessidade da Câmara do Município de
Apodi/RN, Contratar a empresa para o fornecimento dos
serv iços so l ic i tadas junto  à  CEPLAM CENTRO
ESPECIALIZADO EM PLANEJAMENTO E ADMINISTRACÃO
MUNICIPAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 27.073.834/0001-83,
localizada à Avenida Alberto Maranhão, número: 1505, CEP:
59.600-195, Bairro: Centro, Cidade: Mossoró/RN.

É mister levar-se em conta que a Administração Pública da
Câmara Municipal de Apodi/RN não pode vir a sofrer com a
descontinuidade do seus serviços públicos, ainda mais, porque
é um dever do Gestor Público Municipal que não pode se furtar,
sob pena de responsabilizado pelos órgãos fiscalizadores, há
eu se frisar que a contratação deverá recair junto a empresa
acima nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa,
de acordo com as pesquisas de mercado e Projeto Básico
apresentados.

Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A
LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso II, da Lei n°
8666/93, e Parecer Jurídico de lavra do Dr Leonardo Diógenes
Ferreira Maia, Procurador da Câmara/RN, que em seu bojo foi
favorável contratação com a EMPRESA CEPLAM CENTRO
ESPECIALIZADO EM PLANEJAMENTO E ADMINISTRACÃO
MUNICIPAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 27.073.834/0001-83,
localizada à Avenida Alberto Maranhão, número: 1505, CEP:
59.600-195, Bairro: Centro, Cidade: Mossoró/RN, no valor
global de 1.200,00 (um mil e duzentos reais, tendo em vista ser
o menor preço dentre as pesquisas de mercado apresentadas,
tudo de acordo com os autos acostados a este processo.

Apodi/RN, 22 de agosto de 2018.

RAYSSA RAFAELA DE LIMA MENEZES

Chefe de Gabinete da Câmara de Apodi/RN

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES
Código Identificador: 72299850

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2018

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM, BEM COMO
GRAVAÇÃO E TRANSMISSÃO DE SESSÕES E EVENTOS
REALIZADOS NO PLENÁRIO, com base no Art. 24, II da Lei
8.666/93, tendo em vista a existência de valor inferior a 10%
(dez por cento) do limite previsto na Alínea “a” do Inciso II do
Art. 23 do mesmo diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica – PJ.

Contratado: EDUARDO DE ARAÚJO NOGUEIRA 07409644451

CNPJ/CPF: 18.667.247/0001-21

Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 30 (trinta) dias

Caicó/RN, 31 de julho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 4A0CCABA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2018

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a COMPRA DE 12 CX PAPEL OFÍCIO A4 210X297
75G, com base no art. 24, II da Lei 8.666/93, tendo em vista a
existência de valor inferior a 10% (dez por cento) do limite
previsto na Alínea “a” do Inciso II do Art. 23 do mesmo diploma
legal.

Contratado: SANTO ANTÔNIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
- EPP

CNPJ/CPF: 08.385.809/0001-90

Valor: R$ 2.264,40 (dois mil, duzentos e sessenta e quatro reais
e quarenta centavos)

Prazo para conclusão ou prestação: entrega imediata.

Caicó/RN, 31 de julho de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal De Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 4F1DF84F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2018

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é a COMPRA DE MATERIAL ELÉTRICO E DE
CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO NO PRÉDIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, com base no Art. 24, II
da Lei 8.666/93, tendo em vista a existência de valor inferior a
10% (dez por cento) do limite previsto na Alínea “a” do Inciso II
do Art. 23 do mesmo diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390300000 – Material de Consumo

Contratado: ARMAZÉM ZEZÃO LTDA

CNPJ/CPF: 08.090.078/0001-56

Valor: R$ 967,27 (novecentos e sessenta e sete reais e vinte e
sete centavos)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 5 (cinco) dias.

Caicó/RN, 6 de agosto de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 53FC90C8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2018

Fica dispensada a licitação de despesa abaixo relacionada, cujo
objeto é o SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO DA
PARTE ELÉTRICA, HIDRÁULICA E ESTRUTURAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, com base no Art. 24, II da
Lei 8.666/93, tendo em vista a existência de valor inferior a 10%
(dez por cento) do limite previsto na Alínea “a” do Inciso II do
Art. 23 do mesmo diploma legal.

Informamos, ainda, a seguinte Dotação Orçamentária:

- 3390390000 – Outros Serv. Terc. P. Jurídica - PJ.

Contratado: ANTÔNIO APARECIDO DOS SANTOS
07371170440

CNPJ/CPF: 22.424.363/0001-97

Valor: R$ 1.060,00 (hum mil e sessenta reais)

Prazo para entrega, conclusão ou prestação: 30 (trinta) dias.

Caicó/RN, 6 de agosto de 2018.

Odair Alves Diniz

Presidente da Câmara Municipal de Caicó-RN

Publicado por:
ROBSON SANTANA PIRES SEGUNDO

Código Identificador: 3C470DA0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 29/2018 CONCEDE DIÁRIA A FUNCIONÁRIA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela
Resolução nº 70, de 02 de maio de 2013,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder a funcionária abaixo indicado, as diárias
correspondentes para pagamento de despesas com
alimentação quando em deslocamento a serviço desta Câmara
no período citado.

Beneficiário - Lindiane Tácia Galvão de Araújo

Função - Controladora

Quantidade - ¹/²

Destino - Natal – RN

Data de Afastamento: 23 de agosto de 2018

Hora de Saída: 05:00 horas

Hora de Chegada: 16:00 horas

Roteiro: Instituto Técnico Científico de Polícia – ITEP, Avenida
Duque de Caxias, 97 – Ribeira, Natal RN, para entrega das
Cédulas de Identidades (1ª Via e Idosos), que foram emitidas na
Câmara Municipal de Cruzeta/RN, para serem finalizadas,
decorrente de Convênio firmado entre ITEP e FECAM/RN e
Termo de Adesão da Câmara Municipal de Cruzeta.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN,
em 22 de agosto de 2018.

Mônica Maria de Medeiros Silva

Presidente

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 4B3DF326

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004.2018 -

SRP

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Extremoz/RN torna
público a quem interessar, que estará realizando no dia 05 de
Setembro de 2018 (Quarta-feira), às 09h30Min, a Licitação – PP
SRP N.º 004/2018, objetivando a contratação futura de
EMPRESA(S) PARA O FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS
DE INFORMATICA E DE AÚDIO, para esta edilidade de acordo
com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA
constante dos Anexos deste Edital.. O Edital encontra-se
disponível para sua retirada na sede da Câmara, à Rua Felipe
Camarão, nº. 139, Centro, Extremoz/RN, Fone: (84) 3279-2351
ou por solicitação no e-mail cpl.camara.extremoz@gmail.com,
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no horário das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira.
Extremoz/RN, em 22 de Agosto de 2018, Danilo Bezerra –
Pregoeiro.

Publicado por:
EDUARDO PORPINO DE LIMA

Código Identificador: 58B7AEA4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS

TESOURARIA
RESOLUÇÃO Nº 003/2018

Dispõe sobre a fixação do Orçamento da Câmara Municipal de
Jardim de Piranhas para o exercício de 2019 e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS - RN, usando das atribuições conferidas pelo Art.
26, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1.º - Fixar o Orçamento Anual da despesa da Câmara
Municipal de Jardim de Piranhas - RN, para o exercício de
2019, na importância de R$ 1.770.000,00 (UM MILHÃO E
SETECENTOS E SETENTA MIL REAIS), constantes do Anexo
Único desta Resolução.

Art. 2.º - A presente Resolução será remetida ao Poder
Executivo a fim de ser incluída no Orçamento geral do Município
de Jardim de Piranhas, para o exercício financeiro do ano de
2019.

PARAGRAFO ÚNICO – Fica autorizada a Câmara Municipal a
realizar as nomeações dos candidatos aprovados no Concurso
Público do Edital nº 001/2016, durante a validade do Certame
conforme decisão judicial nos autos da Ação Civil Pública nº
0100701-11.2014.8.20.0142.

Art. 3.º - Caso a presente Resolução esteja em limite inferior ao
previsto no Art. 29-A, Inciso I, da Constituição Federal, deverá
ser ajustada pelo Poder Executivo para atingir o percentual
máximo previsto no Artigo acima citado.

Art. 4.º - Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizada a realizar
remanejamento de despesas no orçamento para exercício de
2019, dentro da mesma categoria econômica e de uma
categoria econômica para outra.

Art. 5.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jardim de Piranhas -
RN, 16 de agosto de 2018.

ROSIMIRA ARAÚJO DOS SANTOS

PRESIDENTE

GUTEMBERG DANTAS DE QUEIROZ

1º SECRETÁRIO

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 411FA7FE

TESOURARIA
RESOLUÇÃO Nº 004/2018

EMENTA: Autoriza a Câmara Municipal a encaminhar ao
Prefeito Municipal proposta de acréscimos de artigos as Leis
Orçamentárias, para atender Decisão Judicial, e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS -
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições,

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Autoriza a Câmara Municipal a encaminhar ao Prefeito
Municipal proposta de acréscimos de artigos as Lei
Orçamentárias, para atender Decisão Judicial, nos seguintes
termos: ‘Acrescentar Artigos às Leis Municipais de nº 859, de 05
de julho de 2017, nº 867, de 15 de dezembro de 2017, nº 868,
de 15 de dezembro de 2017, nº 879, 06 de julho de 2018, para
atender a sentença proferida no autos da Ação Civil Pública nº
0100-11.2014.8.20.0142, para proceder a nomeação dos
candidatos aprovados no Concurso Público do Edital nº
001/2016, nos termos da Lei”.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 16 de agosto de 2018

ROSIMIRA ARAÚJO DOS SANTOS

PRESIDENTE

GUTEMBERG DANTAS DE QUEIROZ

1º SECRETÁRIO

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 5763D4CE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO D 080002/2018

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LAGOA NOVA, em cumprimento à ratificação procedida pelo
Ordenador de Despesas, o Sr. Ver. ANTONIO DOMINGOS
SOARES, Presidente, faz publicar o extrato resumido do
processo de dispensa de licitação a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08000002/18/

Processo Licitatório nº D 080002/2018

Objeto........................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS
E REMANUFATURA DE CARTUCHOS E TONERS, DE
FORMA GRADUAL E PARCELADA, DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

Contratado.................: JOSIELE DE FATIMA DANTAS
08343807499, com o valor total de R$ 990,00(Novecentos e
Noventa Reais).

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Dispensa de Licitação emitida pelo Ordenador de Despesas da
Câmara Municipal de Lagoa Nova através de solicitação da
Câmara Municipal de Lagoa Nova.

LAGOA NOVA - RN, 22 de Agosto de 2018

CAMILA LEANDRO GALVÃO

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 5B9D7C59

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20180017 D 080002/2018

CONTRATO Nº...........: 20180017

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº D
080002/2018

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
NOVA

CONTRATADA..... :  JOSIELE DE FATIMA DANTAS
08343807499

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS
E REMANUFATURA DE CARTUCHOS E TONERS, DE
FORMA GRADUAL E PARCELADA, DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

VALOR TOTAL................: R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção da Câmara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$
990,00

VIGÊNCIA...................: 22 de Agosto de 2018 a 31 de
Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 22 de Agosto de 2018

ANTONIO DOMINGOS SOARES
Presidente

Publicado por:
NAIDE MEDEIROS

Código Identificador: 4FBDFEAB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 040/2018

Processo Nº 041/2018 Dispensa de Licitação Nº 040/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Parelhas RN, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 26 da Lei nº
8.666/93;

CONSIDERANDO, a necessidade de transmissão das
atividades do Poder Legislativo, bem como anúncios e
publicidades diretamente ligadas as atividades legislativas pela
Câmara Municipal de Parelhas RN;

CONSIDERANDOo que diz o Art. 24 da Lei nº 8.666/93:

“Art. 24. É Dispensável de Licitação:

II Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a” do Inciso II do artigo
anterior e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto, que possa ser realizado de uma só
vez;”

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar de Licitação os serviços radiofônicos de
transmissão e publicidade das atividades do Poder Legislativo
durante o período de 2018 pela Câmara Municipal de Parelhas

RN, no valor estimado de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Art. 2º - Autorizar, após os trâmites legais, a contratação dos
serviços junto a empresa FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
SANTANA, CNPJ: 08.385.353/0001-69, com endereço na Rua
Cícero Tomaz de Azevedo, nº 1052, Bairro Cruz do Monte,
Parelhas-RN.

Art. 3º - Determinar ao Setor de Contabilidade, que as despesas
decorrentes deste ato, sejam empenhadas nas rubricas
orçamentárias pertinentes bem como sejam preenchidas as
informações no Anexo do SIAI através do formulário próprio.

Publique-se. Cumpra-se.

Parelhas RN, 22 de Agosto de 2018.

Humberto Alves Gondim

Presidente

Publicado por:
WANESSA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

Código Identificador: 5CCB2498

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N° 005/2018

EMENTA: “DISPOE SOBRE ACONCESSÃO DE TITULO DE
CIDADÃO HONORIFICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA
PRETA APROVOU, E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorifico ao
Senhor JOSÉ ROBERTO DA ROCHA, em reconhecimento
pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Pedra Preta/RN, 02 de Julho de 2018.

Bartolomeu Felipe dos Santos

Presidente

Publicado por:
RUDY AUGUSTO DOS SANTOS
Código Identificador: 5B45EA36

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N° 006/2018

EMENTA: “DISPOE SOBRE ACONCESSÃO DE TITULO DE
CIDADÃO HONORIFICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA
PRETA APROVOU, E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorifico ao
Senhor MOISÉS VIEIRA DE SOUSA, em reconhecimento pelos
bons e relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Pedra Preta/RN, 02 de Julho de 2018.

Bartolomeu Felipe dos Santos

Presidente

Publicado por:
RUDY AUGUSTO DOS SANTOS

Código Identificador: 6D2FDB37

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N° 007/2018

EMENTA: “DISPOE SOBRE ACONCESSÃO DE TITULO DE
CIDADÃO HONORIFICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA
PRETA APROVOU, E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorifico ao
Senhor YSAQUE FIRMINO CAMPELO, em reconhecimento
pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Pedra Preta/RN, 02 de Julho de 2018.

Bartolomeu Felipe dos Santos

Presidente

Publicado por:
RUDY AUGUSTO DOS SANTOS

Código Identificador: 6CBE2A30

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N° 008/2018
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Rio Grande do Norte, 23 de Agosto de 2018

EMENTA: “DISPOE SOBRE ACONCESSÃO DE TITULO DE
CIDADÃO HONORIFICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA
PRETA APROVOU, E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorifico ao
Senhor ANTÔNIO FIRMINO DA SILVA, em reconhecimento
pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Pedra Preta/RN, 02 de Julho de 2018.

Bartolomeu Felipe dos Santos

Presidente

Publicado por:
RUDY AUGUSTO DOS SANTOS
Código Identificador: 45839DC0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N° 009/2018

EMENTA: “DISPOE SOBRE ACONCESSÃO DE TITULO DE
CIDADÃO HONORIFICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA
PRETA APROVOU, E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorifico ao
Senhor JOÃO FÉLIX DA CRUZ JÚNIOR, em reconhecimento
pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Pedra Preta/RN, 02 de Julho de 2018.

Bartolomeu Felipe dos Santos

Presidente

Publicado por:
RUDY AUGUSTO DOS SANTOS
Código Identificador: 4428B5C1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO N° 010/2018

EMENTA: “DISPOE SOBRE ACONCESSÃO DE TITULO DE
CIDADÃO HONORIFICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA
PRETA APROVOU, E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorifico ao
Senhor DANIEL AVELINO DOS SANTOS, em reconhecimento
pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Pedra Preta/RN, 13 de Agosto de 2018.

Bartolomeu Felipe dos Santos

Presidente

Publicado por:
RUDY AUGUSTO DOS SANTOS

Código Identificador: 675CAD9B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 031/2018 - GAB/PRES

Ao Presidente DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Conceder a servidora KENNYA BEATRIZ FERREIRA DA
CÂMARA, CPF:  073.802.764-25 Cargo/Função:
PROCURADORA, 2 (duas) 1/2 diárias no valor de R$ 130,00
reais cada.

Destino: Natal/ RN

Período: De 23 a 24 de Agosto.

Objetivo: Participação no I Congresso de Direito Administrativo
do Rio Grande do norte: trinta anos da Constituição Federal:
perspectivas e desafios da Administração Pública na realidade
do Rio Grande do Norte.

Pedro Velho (RN), 22 de Agosto de 2018.

Publicado por:
CLARISSE ROBERTA BARBOSA MOREIRA

Código Identificador: 5E6ABFD4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2018.

Realizar Sessões Ordinárias, no período de 22 de agosto a 06
de Outubro de 2018, às Segundas-feiras.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz – RN, com
fulcro no artigo 26, inciso IV da Lei Orgânica do Município
(LOM), e com contribuição coercitiva do artigo 15, inciso VII do
Regimento Interno, faz saber que o plenário aprovou e EU
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica autorizada a realização das Sessões Ordinárias nas
segundas-feiras, no período de 22 de agosto a 06 de Outubro
de 2018.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões Cícero Pinto de Souza, 21 de Agosto de
2017.

Mesa Diretora

Publicado por:
MARIA NADJANI AMARANTE DO NASCIMENTO

Código Identificador: 58B22F62

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO

Processo nº 034/2018 – Dispensa de Licitação nº 010/2018

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada,
cujo objeto é contratação de pessoa jurídica para aquisição de
gêneros alimentícios e material de limpeza, destinado à Câmara
Municipal de São João do Sabugi-RN, com fulcro no artigo 24,
inciso II da Lei nº 8.666/93, e em consonância com o Parecer
Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI, do
mesmo diploma.

NOME DO CREDOR: F. CLAUDIA ALVES, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídica sob o nº 11.341.512/0001-38,
com sede na Rua TV Travessa Marinheiro Jose Lucena, nº 25,
Bairro Centro, São João do Sabugi/RN, CEP- 59.310-000 no
valor de R$ 8.721,30 (Oito mil, setecentos e vinte e um reais e
trinta centavos).

São João do Sabugi-RN, 22 de agosto de 2018.

RUTÊNIO HUMBERTO DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS

Código Identificador: 621F9F04

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO/CMSJS/RN nº 034/2018. Dispensa de Licitação nº
010/2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São João
do Sabugi-RN, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de pessoa
jurídica para aquisição de gêneros alimentícios e material de
limpeza, destinado à Câmara Municipal.

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal dispõe de recursos
financeiros para cobrir as despesas oriundas desta contratação.

CONSIDERANDO que o prestador do serviço ora solicitado
goza de idoneidade moral perante a administração pública bem
como os preços do prestador estão de acordo com o praticado
no mercado.

DECLARO a dispensa de licitação para contratação de pessoa
jurídica tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios
e material de limpeza, destinado a Câmara Municipal, no valor
de R$ 8.721,30 (Oito mil, setecentos e vinte e um reais e trinta
centavos), junto a empresa F. CLAUDIA ALVES, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob o nº
11.341.512/0001-38, com sede na Rua TV Travessa Marinheiro
Jose Lucena, nº 25, Bairro Centro, São João do Sabugi/RN,
CEP- 59.310-000.

São João do Sabugi-RN, 22 de agosto de 2018.

RUTÊNIO HUMBERTO DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS
Código Identificador: 4DBA0BD6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
HOMOLOGAÇÃO / RATIFICAÇÃO

Processo n.º 034/2018 – Dispensa de Licitação n.º 010/2018.

Diante das informações e justificativas presentes nos autos e,
na forma da Lei, RATIFICO o procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com fundamento do art. 24, II da lei 8.666/93,
autorizo a contratação junto a empresa F. CLAUDIA ALVES,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob o nº
11.341.512/0001-38, com sede na Rua TV Travessa Marinheiro
Jose Lucena, nº 25, Bairro Centro, São João do Sabugi/RN,
CEP- 59.310-000.

Determino ao Setor de Contabilidade que as despesas
decorrentes deste ato, sejam empenhados nas rubricas
orçamentárias pertinentes, bem como sejam preenchidas as
informações no Anexo do SIAI através de formulário próprio.

Publique-se.

Cumpra-se.

São João do Sabugi-RN, 22 de agosto de 2018.

RUTÊNIO HUMBERTO DE ARAÚJO MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS

Código Identificador: 42C0B558

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO/CMSJS n° 034/2018-DISPENSA DE LICITAÇÃO
n° 010/2018

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, no uso de
suas atribuições legais, com base no que determina a Lei nº
8666/93 (LEI DAS LICITAÇÕES) em seu art. 24 inciso II, torna
público a ADJUDICAÇÃO do procedimento de Dispensa de
licitação 010/2018, Processo Administrativo 034/2018, o qual
teve por objeto a contratação de pessoa jurídica para aquisição
de gêneros alimentícios e material de limpeza, destinado a
Câmara Municipal, de acordo com o termo de referência e seus
anexos, cujo procedimento teve como adjudicada: F. CLAUDIA
ALVES, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob
o nº 11.341.512/0001-38, com sede na Rua TV Travessa
Marinheiro Jose Lucena, nº 25, Bairro Centro, São João do
Sabugi/RN, CEP- 59.310-000 no valor de R$ 8.721,30 (Oito mil,
setecentos e vinte e um reais e trinta centavos).

São João do Sabugi/RN, 22 de agosto de 2018.

RUTÊNIO HUMBERTO DE ARAÚJO MEDEIROS

PRESIDENTE

Publicado por:
ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS
Código Identificador: 43A9C2A1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TOUROS

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

PROCESSO Nº: 220800001

CREDOR: INAM - INSTITUTO DE ASSESSORIA AOS
MUNICÍPIOS LTDA

CPF/CNPJ: 05.454.462/0001-00

VALOR: R$ 4.550,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E
CINQUENTA REAIS)

OBJETO: Solicitação de Inscrição do 96º Seminário de Agentes
Públicos Municipais, que será realizado no dia 23 a 26 de
agosto do corrente ano em Natal/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA da CAMARA MUNICIPAL DE
TOUROS, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no ARTIGO 25, Caput da Lei
8.666/93;

"É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial"

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se
executa é compatível com os preços praticados no mercado;

RESOLVE:

01. É inexigível o procedimento licitatório, para realização desta
despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais
que permitem a presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do elemento de
despesa 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA, no orçamento do órgão, vigente no
exercício de 2018.

03. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, determinando que se proceda às
medidas cabíveis.

TOUROS/RN, em 22 de agosto de 2018.

Publicado por:
EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA
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Rio Grande do Norte, 23 de Agosto de 2018

Código Identificador: 41A00631

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA

PROCESSO Nº: 220800002

CONCEDENTE: CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS/RN

BENEFICIADO: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA

QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 diária(s) e meia

VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS)

DESTINOS / PERÍODO: TOUROS/RN - NATAL/RN, no período
de 23/08/2018 a 26/08/2018

OBJETO: Participação do 96º Seminário de Agentes Públicos
Municipais, que será realizado no dia 23 a 26 de agosto do
corrente ano em Natal/RN.

Capacitar os Agentes Públicos Municipais dos Poderes
Executivos e Legislativo (prefeitos, vice-prefeitos, vereadores,
secretários municipais e assessores), oportunizando aos
mesmos, a aquisição de novos conhecimentos na área do
Direito Público e Áreas afins, que contribuirá positivamente para
o exercício das suas funções.

O fundamento legal para concessão da diária em tela
apresenta-se de acordo com o que preceitua o RESOLUÇÃO Nº
001/2013, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO
001/2014 e a Resolução nº 011/2016 de 09/06/2016 do
TCE/RN.

PUBLICADO EM MURAL MUNICIPAL

Em 22 de agosto de 2018

EDINEIDE M DOS SANTOS SILVA

SECRETARIA GERAL

Publicado por:
EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA

Código Identificador: 6DCE84F0

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA

PROCESSO Nº: 220800003

CONCEDENTE: CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS/RN

BENEFICIADO: TEREZINHA DOS SANTOS TEIXEIRA

QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 diária(s) e meia

VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS)

DESTINOS / PERÍODO: TOUROS/RN - NATAL/RN, no período
de 23/08/2018 a 26/08/2018

OBJETO: Participação do 96º Seminário de Agentes Públicos
Municipais, que será realizado no dia 23 a 26 de agosto do
corrente ano em Natal/RN.

Capacitar os Agentes Públicos Municipais dos Poderes
Executivos e Legislativo (prefeitos, vice-prefeitos, vereadores,
secretários municipais e assessores), oportunizando aos
mesmos, a aquisição de novos conhecimentos na área do
Direito Público e Áreas afins, que contribuirá positivamente para
o exercício das suas funções.

O fundamento legal para concessão da diária em tela
apresenta-se de acordo com o que preceitua o RESOLUÇÃO Nº
001/2013, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO
001/2014 e a Resolução nº 011/2016 de 09/06/2016 do
TCE/RN.

PUBLICADO EM MURAL MUNICIPAL

Em 22 de agosto de 2018

EDINEIDE M DOS SANTOS SILVA

SECRETARIA GERAL

Publicado por:
EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA

Código Identificador: 631D0399

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA

PROCESSO Nº: 220800004

CONCEDENTE: CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS/RN

BENEFICIADO: JOSE TIAGO SANTANA NETO DE FARIAS

QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 diária(s) e meia

VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS)

DESTINOS / PERÍODO: TOUROS/RN - NATAL/RN, no período
de 23/08/2018 a 26/08/2018

OBJETO: Participação do 96º Seminário de Agentes Públicos
Municipais, que será realizado no dia 23 a 26 de agosto do
corrente ano em Natal/RN.

Capacitar os Agentes Públicos Municipais dos Poderes
Executivos e Legislativo (prefeitos, vice-prefeitos, vereadores,
secretários municipais e assessores), oportunizando aos
mesmos, a aquisição de novos conhecimentos na área do
Direito Público e Áreas afins, que contribuirá positivamente para
o exercício das suas funções.

O fundamento legal para concessão da diária em tela
apresenta-se de acordo com o que preceitua o RESOLUÇÃO Nº
001/2013, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO
001/2014 e a Resolução nº 011/2016 de 09/06/2016 do
TCE/RN.

PUBLICADO EM MURAL MUNICIPAL

Em 22 de agosto de 2018

EDINEIDE M DOS SANTOS SILVA

SECRETARIA GERAL

Publicado por:
EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA

Código Identificador: 4F5BF1A6

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA

PROCESSO Nº: 220800005

CONCEDENTE: CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS/RN

BENEFICIADO: FRANCISCO VIEIRA

QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 diária(s) e meia

VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS)

DESTINOS / PERÍODO: TOUROS/RN - NATAL/RN, no período
de 23/08/2018 a 26/08/2018

OBJETO: Participação do 96º Seminário de Agentes Públicos
Municipais, que será realizado no dia 23 a 26 de agosto do
corrente ano em Natal/RN.

Capacitar os Agentes Públicos Municipais dos Poderes
Executivos e Legislativo (prefeitos, vice-prefeitos, vereadores,
secretários municipais e assessores), oportunizando aos
mesmos, a aquisição de novos conhecimentos na área do
Direito Público e Áreas afins, que contribuirá positivamente para
o exercício das suas funções.

O fundamento legal para concessão da diária em tela
apresenta-se de acordo com o que preceitua o RESOLUÇÃO Nº
001/2013, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO
001/2014 e a Resolução nº 011/2016 de 09/06/2016 do
TCE/RN.

PUBLICADO EM MURAL MUNICIPAL

Em 22 de agosto de 2018

EDINEIDE M DOS SANTOS SILVA

SECRETARIA GERAL

Publicado por:
EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA

Código Identificador: 563ADF7D

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA

PROCESSO Nº: 220800006

CONCEDENTE: CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS/RN

BENEFICIADO: FRANCISCO DE ASSIS SOARES DA COSTA

QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 diária(s) e meia

VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS)

DESTINOS / PERÍODO: TOUROS/RN - NATAL/RN, no período
de 23/08/2018 a 26/08/2018

OBJETO: Participação do 96º Seminário de Agentes Públicos
Municipais, que será realizado no dia 23 a 26 de agosto do
corrente ano em Natal/RN.

Capacitar os Agentes Públicos Municipais dos Poderes
Executivos e Legislativo (prefeitos, vice-prefeitos, vereadores,
secretários municipais e assessores), oportunizando aos
mesmos, a aquisição de novos conhecimentos na área do
Direito Público e Áreas afins, que contribuirá positivamente para
o exercício das suas funções.

O fundamento legal para concessão da diária em tela
apresenta-se de acordo com o que preceitua o RESOLUÇÃO Nº
001/2013, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO
001/2014 e a Resolução nº 011/2016 de 09/06/2016 do
TCE/RN.

PUBLICADO EM MURAL MUNICIPAL

Em 22 de agosto de 2018

EDINEIDE M DOS SANTOS SILVA

SECRETARIA GERAL

Publicado por:
EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA

Código Identificador: 72D071DA

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA

PROCESSO Nº: 220800007

CONCEDENTE: CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS/RN

BENEFICIADO: FELIPE SOUZA DE FRANÇA

QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 diária(s) e meia

VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS)

DESTINOS / PERÍODO: TOUROS/RN - NATAL/RN, no período
de 23/08/2018 a 26/08/2018

OBJETO: Participação do 96º Seminário de Agentes Públicos
Municipais, que será realizado no dia 23 a 26 de agosto do
corrente ano em Natal/RN.

Capacitar os Agentes Públicos Municipais dos Poderes
Executivos e Legislativo (prefeitos, vice-prefeitos, vereadores,
secretários municipais e assessores), oportunizando aos
mesmos, a aquisição de novos conhecimentos na área do
Direito Público e Áreas afins, que contribuirá positivamente para
o exercício das suas funções.

O fundamento legal para concessão da diária em tela
apresenta-se de acordo com o que preceitua o RESOLUÇÃO Nº
001/2013, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO
001/2014 e a Resolução nº 011/2016 de 09/06/2016 do
TCE/RN.

PUBLICADO EM MURAL MUNICIPAL

Em 22 de agosto de 2018

EDINEIDE M DOS SANTOS SILVA

SECRETARIA GERAL

Publicado por:
EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA

Código Identificador: 46671F93

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA

PROCESSO Nº: 220800008

CONCEDENTE: CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS/RN

BENEFICIADO: JOÃO DE LELIS BEZERRA NETO

QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 diária(s) e meia

VALOR TOTAL: R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS)

DESTINOS / PERÍODO: TOUROS/RN - NATAL/RN, no período
de 23/08/2018 a 26/08/2018

OBJETO: Participação do 96º Seminário de Agentes Públicos
Municipais, que será realizado no dia 23 a 26 de agosto do
corrente ano em Natal/RN.

Capacitar os Agentes Públicos Municipais dos Poderes
Executivos e Legislativo (prefeitos, vice-prefeitos, vereadores,
secretários municipais e assessores), oportunizando aos
mesmos, a aquisição de novos conhecimentos na área do
Direito Público e Áreas afins, que contribuirá positivamente para
o exercício das suas funções.

O fundamento legal para concessão da diária em tela
apresenta-se de acordo com o que preceitua o RESOLUÇÃO Nº
001/2013, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO
001/2014 e a Resolução nº 011/2016 de 09/06/2016 do
TCE/RN.

PUBLICADO EM MURAL MUNICIPAL

Em 22 de agosto de 2018

EDINEIDE M DOS SANTOS SILVA

SECRETARIA GERAL

Publicado por:
EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA

Código Identificador: 45D5306B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 027/2017
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Rio Grande do Norte, 23 de Agosto de 2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 027/2017 CELEBRADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI E PELA PESSOA MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 20002645491, CNPJ:
27,062,265/0001-70, QUE TEM POR OBJETO O PRESENTE TERMO ADITIVO OBJETIVA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018, NOS
TERMO DO ART. 65, I, 'A' C/C ART. 57, $ 1º, I, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, com sede na Rua Vereador Abílio Soares de Macedo, Nº 369, Bairro: Betel, CEP 59.700-000- Apodi, Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.545.949/0001-89, neste ato representado pelo Vereador Presidente, Sr. GENIVAN AIRES DA COSTA, RG nº. 1.881.727 - SSP/RN E CPF: nº. 020.385.844-19, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE.

DA FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Regulamentado aprovado por Decreto Municipal, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
alterações, demais normas legais e, ainda, pelo estabelecimento no presente Edital e seus Anexos.

CONTRATADA EMPRESA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 20002645491, CNPJ: 27,062,265/0001-70, Endereço: Rua Felipe Guerra, nº. 105, CEP: 59.700-000, BAIRRO: Rodoviária,
MUNICÍPIO:Apodi/RN, representada pelo Senhor ISAAC NEWTON DE OLIVEIRA PAIVA, RG: 3,342,241 SSP/RN e CPF: 036,757,094-77, celebram o presente aditivo do contrato 027/2017, do qual
serão partes integrantes PREGÃO PRESENCIAL 011/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato 027/2017 o aditivo do contrato 027/2017 referente a Contratação a pessoa jurídica destinada à execução dos serviços
de marketing direto no sentindo de promover a publicidade, comunicação, mídias sociais, e gerenciamento de sala de mídia e audiovisual, em atendimento às necessidades contínuas no âmbito da
Câmara Municipal de Apodi/RN, nos termo do art. 65, I, 'a' c/c art. 57, $ 1º, I, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal de Apodi;

Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo;

Unidade Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi;

Função: 01 – Legislativa;

Sub-função: 31 – Ação Legislativa;

Programa: 01 – Atividades do Poder Legislativa;

Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo;

Elemento de despesa: 7 - 3.3.90.39.00 – Outro Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica.

Valor Global do Contrato R$ 12.000,00 (doze mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.

APODI - RN, 20 de agosto de 2018

GENIVAN AIRES DA COSTA Presidente da câmara Municipal (CONTRATADO)
MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 20002645491
CNPJ: 27,062,265/0001-70
(CONTRATADA)

TESTEMUNHAS:

Publicado por:
JOSÉ CARLOS MOTA TÔRRES

Código Identificador: 48EBDF6C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA E A EMPRESA G&M SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MULTIMÍDIA LTDA-ME,

CNPJ: 11.264.081/0001-53.

Pelo presente instrumento público, os signitários infine assinados, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 08.546.178/0001-44, com
sede na Rua do Horto Florestal, 506, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN neste ato representado por seu Presidente, o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade nº
275259213-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 163.119.528-07, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua Conceição Coelho, 135, Centro, Baraúna/RN, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa, G&M SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MULTIMÍDIA LTDA-ME, CNPJ: 11.264.081/0001-53, com sede na Rua José Vitalino, 10, loja 02, Centro, CEP:
59695-000, Baraúna/RN, neste ato representada pela Sra. ROSINEIDE CARLA FERNANDES DA SILVA, brasileira, solteira, Gerente Administrativo, portadora da Cédula de Identidade n°
1881992/MTRABALHO-RN, inscrita no CPF nº 052.137.123-63, residente e domiciliada a Rua José Raimundo de Abreu Neto, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, doravante denominado
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo de aditamento contratual, com fundamento legal no inciso II, art 57, Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº
10.520/02 e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto o aditamento de prazo, com fulcro no inciso II, art 57, Lei nº 8.666/93, à contratação de pessoa jurídica especializada visando à prestação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva nos equipamentos de informática da Câmara Municipal de Baraúna/RN, de acordo com as especificações citadas no contrato originário, juntamente com os termos da proposta da
CONTRATADA, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE PRORROGAÇÃO

O Termo Aditivo em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e vigerá por em 12 (doze) meses, podendo ser renovado, conforme inciso ll, art. 57 da Lei 8.666/93 com validade e
eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA TERCERIA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÀUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL:

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato originário. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor.

Baraúna/RN, 17 de agosto de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN G&M SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MULTIMÍDIA LTDA-ME

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
CONTRATANTE

ROSINEIDE CARLA FERNANDES DA SILVA Representante Legal
CONTRATADA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 475B115D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2018 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2018

Pelo presente Termo de Adesão celebram de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 08.546.178/0001-44, com sede na Rua do Horto
Florestal, 506, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN neste ato representado por seu Presidente, o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade nº 275259213-SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 163.119.528-07, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua Conceição Coelho, 135, Centro, Baraúna/RN, doravante denominado ADERENTE, ADERE A
ATA DE REGISTRO DE PREÇO ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2018, firmada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF
nº 08.085.771/0001-30, com sede na Rua João Francisco, 90, Centro, CEP: 59.670-000, Upanema/RN e a empresa OBJETIVA LOCAÇÕES E ENTRETENIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ:
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20.689.884/0001-40 com sede na Rua Raimundo Firmino de Oliveira, 46, Alto de São Manoel, CEP: 59.628-330 - Mossoró/RN, neste ato representada pela Sra. ADRYANNA KARLA PAIVA PEREIRA
FREITAS, brasileira, solteiro, empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 1439974/SSP-RN, inscrita no CPF nº 904.707.454-87, residente e domiciliada na Rua Raimundo Firmino de Oliveira, 46,
Bairro Alto de São Manoel, CEP: 59.628-330, Mossoró/RN, firmam o presente TERMO DE ADESÃO, conforme especificações contidas no Decreto Federal SRP nº 7.892/13, Decreto Municipal SRP nº
021/2017-PMB e na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.
O presente termo tem por objeto adesão ao REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA E SUPORTE PARA REALIZAÇÃO DE1.
EVENTOS CULTURAIS em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Baraúna/RN.
Os serviços serão realizados em detrimento de eventos oficiais: sessões ordinárias itinerantes nas principais comunidades rurais, conforme previsto no artigo 29, § 6º da Lei2.
Orgânica deste Município e ao Programa Câmara Itinerante, conforme Resolução 03/2017, em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DA QUANTIDADE E DO PREÇO

2.1. O objeto aderido constitui-se em:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD
VALOR
UNT (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1
0015462 - LOCAÇÃO DE TRELIÇA DE ALUMÍNIO BOX TRUST em formato P30 para montagem de Pórticos, Banners, Grids, com slives, talhas,
pau de garga, sapatas, cintas, parafusos. Com montagem e desmontagem por conta do contratante

MT/LINEA 300 R$ 37,62 R$ 11.286,00

2
0015463 - TENDA TIPO PIRAMIDAL 5X5, 04 (quatro) lados, medida 5 m x 5 m, com cobertura em Lona ou Nigth and Day, em excelente estado de
conservação e limpeza, com anti-chama e anti-mofo. Estrutura em aço galvanizado ou alumínio com 2,50 metros (mínimo) de pé direito, a partir do
piso

DIARIA 60 R$ 315,00 R$ 18.900,00

3
0015464 - TENDA TIPO PIRAMIDAL 6X6, 04 (quatro) lados, medida 6 x 6 m, com cobertura em Lona ou Nigth and Day, em excelente estado de
conservação e limpeza, com anti-chama e anti-mofo. Estrutura em aço galvanizado ou alumínio com 2,50 metros (mínimo) de pé direito, a partir do
piso.

DIARIA 30 R$ 370,00 R$ 11.100,00

4
0015465 - Locação, Instalação e Operação de Grupo Gerador de enegia móvel, com capacidade minima de 180 KVA, tensão de 220/380v, 60hz,
equipado com motor diesel compativel e quadro de comando manual, montado em contêiner especial silenciado para diminuição de ruídos e
proteção contra chuva e intempéries, aterrado e isolado, acompanhado de responsavel tecnico.

DIARIA 8 R$ 1.600,00 R$ 12.800,00

5

0015467 - SISTEMA DE SOM DE PEQUENO PORTE para eventos com potencia de no minimo 20.000 WTS. sistema caixa sobre caixa com 01
console digital 32 entradas 16 saidas. 04 caixas de sub grave SB 850 com 2 auto falantes de 1.500 WTS RMS cada, 06 caixas linearray com 1 auto
falante de 1.100 WTS RMS cada e 1 drive titanio 125 WTS RMS cada. 4 amplificadores 12.000 WTS RMW (sub grave), 2 amplificadores digitais
16.000 WTS RMS (medio grave), 2 amplificadores 4.800 WTS RMS (titanio).

DIARIA 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00

6
0015470 - LOCAÇÃO DE CADEIRA EM POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE SUPORTADA PARA 120 KG. COR: BRANCO, EM OTIMO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE, CERTIFICADA PELO INMETRO

UND 2000 R$ 0,93 R$ 1.860,00

7
0015471 - OPERADOR DE MONITORAMENTO: serviço de operador de monitoramento para auxiliar a guarda municipal e a polícia militar na
proteção patrimonial e ordem social durante os eventos deste Municipio.

DIARIA 50 R$ 140,00 R$ 7.000,00

VALOR TOTAL R$ 68.946,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. O(s) serviços(s) será(ão) executado(s) após a assinatura do Termo de Adesão, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços emitida pelo Setor de Compras;

3.2. O serviço deverá ser executado em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº 051/2018, atendendo as especificações descritas na Cláusula Segunda;

3.3. Os serviços deverão ser executados conforme Ordem de Serviço.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional;

4.2. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, enfim todas as despesas necessárias ao
fornecimento do objeto deste Contrato;

4.3. Conforme calendário de pagamento do órgão, o pagamento à aderida poderá ser realizado nos dias 10 (dez), 20 (vinte) e/ou 30 (trinta) do mês, após tramitação dos documentos nas unidades
competentes;

4.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Nota de Empenho e ou Ordem de Compra emitida;

4.5. A Nota Fiscal deverá conter no verso, o atesto firmado pelo servidor da Unidade Administrativa, encarregado de fiscalizar a execução da entrega dos produtos, comprovando a realização do objeto
contratado;

4.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que impeça o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 4.3. fluirá a partir da
respectiva regularização;

4.7. A ADERIDA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal:

4.7.1. Nome e número do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

4.8. A Câmara Municipal de Baraúna não efetuará pagamento a terceiros, seja de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como aqueles negociados por intermédio da operação de
“factoring”;

4.9. A Câmara Municipal de Baraúna efetuará o pagamento por meio de ordem bancária, por intermédio do Banco do Brasil S.A., para o banco indicado na Nota Fiscal;

4.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da ADERIDA;

4.11. O pagamento efetuado a ADERIDA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento dos materiais contratados, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e
garantia dos produtos entregues;

4.12. Havendo alterações no quantitativo com acréscimos ou reduções que resulte em aditamento, o pagamento será efetivado conforme preços unitários constantes na proposta e nos limites fixados
em lei;

4.13. Toda Nota Fiscal deverá ser entregue em duas vias, e acompanhada juntamente com a apresentação da regularidade fiscal, conforme disposto na Lei 8.666/93, por meio das certidões expedidas
pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão:

4.13.1. Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS (contribuições previdenciárias) emitida pela Secretaria da Receita Federal;

4.13.2. Certidão Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

4.13.3. Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado onde a empresa for sediada;

4.13.4. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.13.5. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; e

4.13.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) fornecida pela Justiça do Trabalho.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Adesão correrão por conta da Dotação Orçamentária conforme abaixo discriminado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – Câmara Municipal de Baraúna/RN

PROGRAMA: 2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal

FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Adesão terá início no dia 06 de agosto de 2018 e término previsto para 19 de junho de 2019.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E PENALIDADES

7.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de Preços que ora se Adere, por qualquer das partes, assegurará à outra o direito de rescindi-lo, a qualquer tempo, mediante
comunicação prévia e por escrito no prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, em consonância com o disposto do artigo 77 c/c 80, da Lei 8.666/93 e suas alterações, estando assegurado à
outra parte o contraditório e ampla defesa.

7.2. A aplicação das penalidades e multas por inadimplemento deste Termo de Adesão obedecerá ao disposto na Ata de Registro de preço do Pregão Presencial nº 024/2018.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO FUNDAMENTO

8.1. O presente Termo está fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e na Ata de Registro de preço do Pregão Presencial nº 024/2018.

9. CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam mantidas as demais cláusulas previstas na Ata de Registro de preço do Pregão Presencial nº 024/2018, obrigando-se as partes, em face desta adesão, à observância de todos os termos,
direitos e obrigações, previstos no aludido ajuste, no âmbito das respectivas competências.

Baraúna/RN, 06 de agosto de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN OBJETIVA LOCAÇÕES E ENTRETENIMENTOS EIRELI - ME

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
(ADERENTE)

ADRYANNA KARLA PAIVA PEREIRA FREITAS
Representante Legal
(ADERIDO)

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 66A8F342

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE CONTRATO N° 001/2018 REFERENTE À ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2018 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2018

Pelo presente contrato celebram de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 08.546.178/0001-44, com sede na Rua do Horto Florestal, 506,
Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN neste ato representado por seu Presidente, o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade nº 275259213-SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº 163.119.528-07, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua Conceição Coelho, 135, Centro, Baraúna/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
OBJETIVA LOCAÇÕES E ENTRETENIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ: 20.689.884/0001-40 com sede na Rua Raimundo Firmino de Oliveira, 46, Alto de São Manoel, CEP: 59.628-330 - Mossoró/RN,
neste ato representada pela Sra. ADRYANNA KARLA PAIVA PEREIRA FREITAS, brasileira, solteiro, empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 1439974/SSP-RN, inscrita no CPF nº
904.707.454-87, residente e domiciliada na Rua Raimundo Firmino de Oliveira, 46, Bairro Alto de São Manoel, CEP: 59.628-330, Mossoró/RN, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM
CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 024/2018, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei
Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto a adesão ao registro de preços referente a locação de equipamentos, estrutura e suporte para realização de eventos culturais em atendimento as necessidades
da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

1.1 Os serviços serão realizados em detrimento de eventos oficiais: sessões ordinárias itinerantes nas principais comunidades rurais, conforme previsto no artigo 29, § 6º da Lei Orgânica deste
Município e ao Programa Câmara Itinerante, conforme Resolução 03/2017, em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Baraúna/RN, conforme indicados na tabela abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD
VALOR
UNT (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1
0015462 - LOCAÇÃO DE TRELIÇA DE ALUMÍNIO BOX TRUST em formato P30 para montagem de Pórticos, Banners, Grids, com slives, talhas,
pau de garga, sapatas, cintas, parafusos. Com montagem e desmontagem por conta do contratante

MT/LINEA 300 R$ 37,62 R$ 11.286,00

2
0015463 - TENDA TIPO PIRAMIDAL 5X5, 04 (quatro) lados, medida 5 m x 5 m, com cobertura em Lona ou Nigth and Day, em excelente estado de
conservação e limpeza, com anti-chama e anti-mofo. Estrutura em aço galvanizado ou alumínio com 2,50 metros (mínimo) de pé direito, a partir do
piso

DIARIA 60 R$ 315,00 R$ 18.900,00

3
0015464 - TENDA TIPO PIRAMIDAL 6X6, 04 (quatro) lados, medida 6 x 6 m, com cobertura em Lona ou Nigth and Day, em excelente estado de
conservação e limpeza, com anti-chama e anti-mofo. Estrutura em aço galvanizado ou alumínio com 2,50 metros (mínimo) de pé direito, a partir do
piso.

DIARIA 30 R$ 370,00 R$ 11.100,00

4
0015465 - Locação, Instalação e Operação de Grupo Gerador de enegia móvel, com capacidade minima de 180 KVA, tensão de 220/380v, 60hz,
equipado com motor diesel compativel e quadro de comando manual, montado em contêiner especial silenciado para diminuição de ruídos e
proteção contra chuva e intempéries, aterrado e isolado, acompanhado de responsavel tecnico.

DIARIA 8 R$ 1.600,00 R$ 12.800,00

5

0015467 - SISTEMA DE SOM DE PEQUENO PORTE para eventos com potencia de no minimo 20.000 WTS. sistema caixa sobre caixa com 01
console digital 32 entradas 16 saidas. 04 caixas de sub grave SB 850 com 2 auto falantes de 1.500 WTS RMS cada, 06 caixas linearray com 1 auto
falante de 1.100 WTS RMS cada e 1 drive titanio 125 WTS RMS cada. 4 amplificadores 12.000 WTS RMW (sub grave), 2 amplificadores digitais
16.000 WTS RMS (medio grave), 2 amplificadores 4.800 WTS RMS (titanio).

DIARIA 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00

6
0015470 - LOCAÇÃO DE CADEIRA EM POLIPROPILENO, COM CAPACIDADE SUPORTADA PARA 120 KG. COR: BRANCO, EM OTIMO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE, CERTIFICADA PELO INMETRO

UND 2000 R$ 0,93 R$ 1.860,00

7
0015471 - OPERADOR DE MONITORAMENTO: serviço de operador de monitoramento para auxiliar a guarda municipal e a polícia militar na
proteção patrimonial e ordem social durante os eventos deste Municipio.

DIARIA 50 R$ 140,00 R$ 7.000,00

VALOR TOTAL R$ 68.946,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2. O valor estimado do contrato será de R$ 68.946,00 (sessenta e oito mil novecentos e quarenta e seis reais), correspondente à registro de preços referente a locação de equipamentos, estrutura e
suporte para realização de eventos oficiais: sessões ordinárias itinerantes nas principais comunidades rurais, conforme previsto no artigo 29, § 6º da Lei Orgânica deste Município e ao Programa
Câmara Itinerante, conforme Resolução 03/2017 em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

3. A lavratura do presente Contrato decorre da ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2018 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 024/2018 ORIUNDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
UPANEMA/RN, CNPJ: 08.085.771/0001-30, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO

4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

4.2. Não será permitida a subcontratação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e terminará em 12 meses, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, conforme inciso ll, art. 57 da Lei
8.666/93 com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Caberá à CONTRATANTE:

6.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Câmara Municipal de Baraúna para a execução dos serviços objeto deste edital;

6.1.3. Refazer os serviços que estiverem em desconformidade;

6.1.4. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução dos serviços;

6.1.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa.

6.2. Caberá à CONTRATADA:

6.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:
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a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) frete;

e) indenizações; e

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

6.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara Municipal de Baraúna;

6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Baraúna ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Baraúna;

6.2.4. Efetuar a entrega do objeto conforme fixado na Proposta do Licitante;

6.2.5. Comunicar ao setor de compras da Câmara Municipal de Baraúna, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

6.2.6. Proceder a execução dos serviços sem nenhum problema de operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada;

6.2.7. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão;

6.2.8. O(s) serviço(s) deverá(ao) ser solicitado(s) de acordo com o pedido da Câmara Municipal de Baraúna;

6.2.9. O trabalho da assessoria será desenvolvido 2 (dois) dias por semana no horário das 8h às 13h e das 14h às 16hs a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

7. À CONTRATADA caberá, ainda:

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados quando da execução dos serviços ainda que acontecido em dependência da câmara municipal;

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas da execução dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão.

7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à câmara municipal, nem poderá onerar o objeto
deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara Municipal de Baraúna.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e,

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Câmara Municipal de Baraúna.

9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade competente da Câmara Municipal de Baraúna, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO

10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente da execução dos serviços caberá ao servidor designado pelo Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA

11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – Câmara Municipal de Baraúna/RN

PROGRAMA: 2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal

FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao
prestador de serviço;

12.1. Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL
E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, em original ou em fotocópia autenticada.

12.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

12.3. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação
financeira por atraso de pagamento.

12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)

365

I = (6/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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12.6. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto
no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser
contratado.

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das1.
atividades normais da contratante;
Multa de:2.

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial da
obrigação assumida;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato;

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato;

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma;

15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Baraúna/RN, por prazo de até 02 (dois) anos;

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.

15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos;

15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art.
109 da referida lei;

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo;

15.18.4. Fizer declaração falsa;

15.18.5. Cometer fraude fiscal;

15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

15.18.8. Apresentar documentação falsa.

15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

16.1. A rescisão do Contrato poderá ser:

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;
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16.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

16.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

17. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial SRP nº 024/2018, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e da Proposta apresentada
pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS

18. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do
contrato e do respectivo processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Baraúna/RN, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo.

Baraúna/RN, 06 de agosto de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN OBJETIVA LOCAÇÕES E ENTRETENIMENTOS EIRELI - ME

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
(CONTRATANTE)

ADRYANNA KARLA PAIVA PEREIRA FREITAS
Representante Legal
(CONTRATADA)

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 468F48E4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA

MESA DIRETORA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

TIPO: MENOR PREÇO

Com base nas informações constantes no Processo Licitatório Pregão Presencial tipo menor preço, em referência, cujo objeto é Contratação de Empresa especializada nos serviços de Assessoria de
Comunicação, visando o atendimento de demandas da Câmara Municipal e em cumprimento aos termos da Lei ? 8.666/1993 e alterações posteriores, como também os atos da Pregoeira designada,
HOMOLOGO os procedimentos do Pregão Presencial nº 001/2018 tipo menor preço a Empresa DAVIDSON JENNER PEREIRA DE MEDEIROS, devidamente inscrita no CNPJ nº 26.771.275/0001-12,
situado a Rua João Maria Toscano nº 63, na cidade de Florânia, com valor mês em R$ 2.300,00(dois mil e trezentos reais) totalizando o valor global de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais) referente
a quatro meses e demais condições oferecidas em sua proposta, conforme tabela abaixo para que produza os efeitos legais nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
posteriores:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT V. UNIT. V. TOTAL

01

Serviço de assessoria de comunicação que será prestado junto à Câmara Municipal de Florânia, conforme descriminado abaixo:
- Acompanhamento das sessões legislativas para divulgação dos discursos, debates e projetos aprovados, com a respectiva produção de releases e
distribuição para a imprensa;
- Organização da cobertura de eventos que venham a ser promovidos pelo Legislativo Municipal;
- Atualização da página oficial do Legislativo na internet e nas redes sociais com informações pertinentes ao Poder Legislativo;
- Agendamento e intermediação de entrevistas para a imprensa, dos vereadores sobre assuntos relevantes ao Município;
- Acompanhamento dos Vereadores em reuniões de trabalho no Município de Florânia ou fora dele;
- Produção de informativos;
- Atender as demandas dos veículos de comunicação em caso de necessidades de esclarecimentos ou matérias de assuntos
inerentes ao Poder Legislativo.

Mês 04 2.300,00 9.200,00

Valor total estimado para 04 (quatro) meses: R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais)

Florânia/RN, 22 de agosto de 2018

Saint Clay Alcântara Silva de Medeiros

Presidente da Câmara Municipal de Florânia/RN

Publicado por:
IVANETE SILVA

Código Identificador: 43D251E8
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS
Código Identificador: 55E47A81



Adiantamento de 13º Salário Pág.: 1 de 1

EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.117.0

Mês/Ano: 08/2018
Emissão: 09/08/2018

AssinaturaCódigo Empregado Referência Perc. Valor

12 Avos 865,50000017 50%MARIA LEDA DE MEDEIROS E MEDEIROS

FGTS:BC-FGTS: 865,50

/ /

Demonstrativo de Remuneração
1.431,00Salário-Base011 30 dia(s)

300,00GRATIFICACAO166
1.731,00

 (1 empregado)Total Geral

865,50865,50 0,00

Fim
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EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.117.0

Mês/Ano: 08/2018
Emissão: 30/08/2018
Lotação: ASSESSORIA

DescontoProventoReferênciaEventoCódigo Empregado
000016 ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS
Cargo: AUX SECRETARIA

31,711 cota(s)010 Salário-Família
954,0030 dia(s)011 Salário-Base

76,328%310 INSS
76,32985,71

909,39Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

954,00
BC-FGTS

1
Dep.

1
Filhos

200
Hr/mês

954,00
Sal. Cont.

954,00
BC-INSS

01/06/2017
Admissão

000018 BRUNO LOPES DOS SANTOS
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO

1.717,201 dia(s)110 Remuneração de Férias
572,40111 1/3 de Férias
100,001146 Diferenca Quinquenio

215,069%310 INSS
215,062.389,60

2.174,54Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.389,60
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

220
Hr/mês

1.431,00
Sal. Cont.

2.389,60
BC-INSS

01/04/1998
Admissão

Licença não remunerada (12/08/2017 a 31/12/2018)
000005 ERINALDO LUCENA DE AZEVEDO
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO

0,000,00
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

1.431,00
Sal. Cont. BC-INSS

01/04/1998
Admissão

000015 Elza Pereira dos Santos Medeiros
Cargo: AUX. SERVICOS GERAIS

954,0030 dia(s)011 Salário-Base
190,8020%177 Quinquenio

91,588%310 INSS
228,38908 Emprestimo
319,961.144,80
824,84Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

1.144,80
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

954,00
Sal. Cont.

1.144,80
BC-INSS

01/04/1998
Admissão

000011 IAPONIRA VIEIRA DE SOUZA
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO

1.431,0030 dia(s)011 Salário-Base
286,2020%177 Quinquenio

154,559%310 INSS
154,551.717,20

1.562,65Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

1.717,20
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

1.431,00
Sal. Cont.

1.717,20
BC-INSS

01/04/1998
Admissão

Continua...
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EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.117.0

Mês/Ano: 08/2018
Emissão: 30/08/2018
Lotação: ASSESSORIA

DescontoProventoReferênciaEventoCódigo Empregado
000017 MARIA LEDA DE MEDEIROS E MEDEIROS
Cargo: TESOUREIRA

1.431,0030 dia(s)011 Salário-Base
300,00166 GRATIFICACAO

155,799%310 INSS
155,791.731,00

1.575,21Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

1.731,00
BC-FGTS

1
Dep.

1
Filhos

200
Hr/mês

1.431,00
Sal. Cont.

1.731,00
BC-INSS

15/05/2017
Admissão

000013 MARIA LUCIA DE MEDEIROS MORAIS
Cargo: AUX. SERVICOS GERAIS

954,0030 dia(s)011 Salário-Base
190,8020%177 Quinquenio

91,588%310 INSS
91,581.144,80

1.053,22Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

1.144,80
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

954,00
Sal. Cont.

1.144,80
BC-INSS

01/04/1998
Admissão

000014 MARIA LUCIA DE MORAIS
Cargo: AUX. SERVICOS GERAIS

954,0030 dia(s)011 Salário-Base
190,8020%177 Quinquenio

91,588%310 INSS
198,84908 Emprestimo
290,421.144,80
854,38Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

1.144,80
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

954,00
Sal. Cont.

1.144,80
BC-INSS

01/04/1998
Admissão

000019 Suenia de Medeiros Silva
Cargo: AUXILIAR DE TESOURARIA

954,0030 dia(s)011 Salário-Base
76,328%310 INSS
76,32954,00

877,68Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

954,00
BC-FGTS

1
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

954,00
Sal. Cont.

954,00
BC-INSS

01/11/2017
Admissão

Total Geral  (9 empregados)
31,71010 Salário-Família

7.632,00011 Salário-Base
1.717,20110 Remuneração de Férias

572,40111 1/3 de Férias
100,00146 Diferenca Quinquenio
300,00166 GRATIFICACAO
858,60177 Quinquenio

952,78310 INSS

Fim
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EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.117.0

Mês/Ano: 08/2018
Emissão: 30/08/2018
Lotação: ASSESSORIA

DescontoProventoReferênciaEventoCódigo Empregado
Total Geral  (9 empregados)

427,22908 Emprestimo
1.380,0011.211,91
9.831,91Líquido a receber:FGTS: 0,00

BC-FGTS: 11.180,20BC-INSS: 11.180,20

Fim
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EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.117.0

Mês/Ano: 08/2018
Emissão: 30/08/2018
Lotação: LEGISLATIVO

DescontoProventoReferênciaEventoCódigo Empregado
000006 ADEMIR JOSE DE MEDEIROS
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS
360,441908 Emprestimo
585,442.500,00

1.914,56Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.500,00
BC-FGTS

2
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

000003 JOAO ALBERTO DE MORAIS FILHO
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS

13,617,5%311 IRRF
645,991908 Emprestimo
884,602.500,00

1.615,40Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.085,41
BC-IRRF

2.500,00
BC-FGTS

1
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

000001 JOSE RIBAMAR LEITE NOBREGA
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
1.250,00096 Gratificacao

412,5011%310 INSS
88,9515%311 IRRF

501,453.750,00
3.248,55Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.958,32
BC-IRRF

3.750,00
BC-FGTS

2
Dep.

1
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

3.750,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

000009 KATIA SIMONE MACEDO DE MEDEIROS
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS

13,617,5%311 IRRF
564,551908 Emprestimo
803,162.500,00

1.696,84Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.085,41
BC-IRRF

2.500,00
BC-FGTS

1
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

Continua...
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EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.117.0

Mês/Ano: 08/2018
Emissão: 30/08/2018
Lotação: LEGISLATIVO

DescontoProventoReferênciaEventoCódigo Empregado
000008 MARIANA MEDEIROS ARAUJO
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS

27,837,5%311 IRRF
374,14908 Emprestimo
626,972.500,00

1.873,03Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.275,00
BC-IRRF

2.500,00
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

000002 NILMARA DE ASSIS  LIMA
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS

27,837,5%311 IRRF
252,832.500,00

2.247,17Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.275,00
BC-IRRF

2.500,00
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

000007 SANDRA MEDEIROS DA SILVA
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS
225,002.500,00

2.275,00Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.500,00
BC-FGTS

4
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

000010 VALDIMIR ARAUJO DE MEDEIROS
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS
636,47908 Emprestimo
861,472.500,00

1.638,53Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.500,00
BC-FGTS

2
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

Continua...
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EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.117.0

Mês/Ano: 08/2018
Emissão: 30/08/2018
Lotação: LEGISLATIVO

DescontoProventoReferênciaEventoCódigo Empregado
000004 VICTOR HUGO MEDEIROS PESSOA DO NASCIMENTO
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS

13,617,5%311 IRRF
636,32908 Emprestimo
874,932.500,00

1.625,07Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.085,41
BC-IRRF

2.500,00
BC-FGTS

1
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

Total Geral  (9 empregados)
22.500,00011 Salário-Base

1.250,00096 Gratificacao
2.212,50310 INSS

185,44311 IRRF
3.217,91908 Emprestimo
5.615,8523.750,00

18.134,15Líquido a receber:FGTS: 0,00

BC-FGTS: 23.750,00BC-INSS: 23.750,00

Fim
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2017/2019

PRESIDENTE - ODAIR ALVES DINIZ(Caicó)
1° Vice – Presidente: CARGO VAGO

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR(Jardim do Seridó)
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO(Mossoró)

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA(São Tomé)
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO(Santa Cruz)

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS(Patú)
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES(São Paulo do Potengi)

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO(Ex-presidente)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA(Touros)

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS(Nísia Floresta)
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA(Barcelona)

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO(Felipe Guerra)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA(Lages)

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS(São Vicente)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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